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52.4.4 inaropkgo, tecido ens anta que beirai de alormerito Crina &Obviada .da 
Cesteiro de Identidade Profmonal emodkla pão relendo (Vão: 9 5 D Ca4STRUCOES 
LIDA. 01930 565/C001.17i apresentou o dem 5.2 4 4 incompleto. tendo ern anta que 
deitou de aprumam taxa autintrada da Cadeira de ~Ode* haFFICienel eviedada 
Pele relendo OrgSo, 10 CONGRO ENGEPOIARIA E CONStRUÇÁO PRELO. CUPI 
20 SO2 014,0101.O1 Aumentou o RH. 5.2.3.1 vencido pata a data do ceiam 
conforme ~medo na tendia 259175/2022 Chave 3com cup veairetento ocorreu 
ern 31103/72 Aponentoo o item 5 13 vencido para e data do certame cenforene 
mediada) na adida° 761706/7077 Chave ntos cujo ~mede ocorreu em 
31/03/22 Apimentou o Tem 5.1.4.4 incompleto, tendo em anta que dotou de 
apimento (Cola autenticada da Cadima de lanuda* Proba...mal capeada pão 
relendo ()ralo 1 O RESULTADO Diante do aposto, dam teta prazo muna, premio no 
mo 101. signo 1, alínea "a da lei 8646)93. a mito deva data 

~e <E, 19 de abri de 1072. 
MIMAR( SOAMS D( OIMIRA MARQUES 

Prenelente da CP1 

AVISO oe utrrAçAo 
PREGÃO ttETRONICO If1 22.05.13/PE 

Objeto. Repstro de Preços para fatura e fventuai Aasucio de mataras de expedi-Me e 
comdmo destinados M Lindadas Moram e AdneinnUaVvas, •travei da Secretora. de 
Educação BM. do Munecipo de aboco°. CE A Semearia de Educa Basica, por nino 
do Pregoeiro Oficial do Munrcipo torna "Mira para conhecimento da intermado% que 
realizará lacitaão no ~idade Rogá, ta 22.o. 11/PE, na Muna Debande. com o 
Objeto atou devoto, cordame Segue Acolhenento toa Pregadas e Cocumemos de 
Rabduck até o dia 02 de Junho de 1011. as 0%; Rhashara da' Prolausb111 02 de Ralho 
de 2072. ks 09h3Clenin, armão de Disputa do PreçOat 02 de Punho de 1012. às 101% O Edital 
podara ser retirado em Skoos meartcncesembr; vesakkatecon-e.com be 

Mapa& CL, 19 de asas' de 1022 
HELORSON OLIVEIRA IMR9054 

Ordemdor de Despesa% da Secretaria de idUl...(10 &DAI 

PREFEITURA MUNICIPAL DF JAGUARIPubRA 

AVISO DE UCENÇA0 
poloAo ELETRÔNICO lã 2022011701Pt 

A Prelatura rriunkmal de mgornbara-Ct. por ertermetho do Pregoam. torna 
publico que maura bouça° na moda/idade Preão Iletrado Na 202205170IPE . ligo 
RIMO/ preço por lote coto obirect n o 'reentro de peço, para futura e treettele 
ctotrack3o de pessoa porkka edmondo o formato de cooperativa Priu ProttirÇáo de
%meia evolua no Irei do mu& tom o objetivo de complementar o% termos de 
stendurnento hospedar a sie pregado ru lama de ~Iões medica. no bomba Municipal 
de laguaribou -CF O ince da WSUO ter, 4.09 bora% da da 02 de /unho de 2022. no lote 
compros.m2otecnok/go com br O Edital e Seus anelei encontram se a diapoução clã 
interessados no late aorna menconado, no Me ~Seteger br e na tala de brama° da 
Prefeitura bulhado na Av Bezerra de Menem 350 Centro 'aguardai.. El no Mano 
de 071130nve as'))..

loguardoia/C(, 19 de mo de 1072 
NRCIBEPGUI SAIDAMA einem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUARIBE 

AVISOS DE OPTAÇÃO 
CONCORRENCIA NI 1/.05.03/2022 

A Paudente da Consoai° de brotava° do Matutam de Lagaraide/C1 torna 
indene data conherement0 dos interessados dee, no de 21 de Junho de 70.22 as 
0$800mo, na sala de Dotações da Prelatura Muniopal de lagemerbe localizada na Rua 
Mana Morda Campado na 141. Barro Aldeota laduaribe/CF meara realizando solão 

Para reteromanto e abertura dos truão." Com documentos de helmatação e 
envolta. do pacas para o objeto. connotaçlo de empresa Para rcoloaSki da 
recoperaçalo de estradas riona. nont0 • SerseUrta de Mboravuturs. transportes e 
Uri:sanam do Municiem de topyarabe/CE. 0 edital e temi MICRO% entonlzamde 
drapeemos no endereço acme, das 0/1130.mn às 121,110mare. ou atrases do °te. 
vevoiree.cejov br. 

101Wart O( POJIPSNt 17.01/26/2021 

A Presidente da Cometia° de butsçao do Mairespro de uguotbe/CE torna 
pratico para CONDedeeefttO 401 atascados que, no dia 06 de &unho de 2022 
1 Inflam, na sala de licuçõea da Prefeitura Munem.' de &aguarda Ickalloade no Rua 
Mana Web. Campeie rd 141, Bairro Aldeota - láguenbe/C1 estará mutuando ~ler 
pau recebimento e abertura dm tombam com documentos de hablitaslo e 
propostas de preços pua o objeto: (entreteça° de empresa para realização da 
parensentaçào em paranlebdido tom drenagem e esgotamento %andam ri. Na 
Convinda Duarte. Bairro Nova Nada. pado a Secretaria de Inhaestrutura, lumparter 
e Urbanos) do mondem de {aguarde/CE. O edital e mon anexes emontumge 
dispondo% no endereço acima, das 071a3anen 3s 123021inue, ou *trava do aiter 
*wwtel tar . bra 

boaribe/(1, 19 de maio de 2012 
MOCHELLE MARIA MAPTINS DE IPAR05 
Presidente da Comado de lkdacio 

PREGÃO ELETROIRCO Nt 17.05,03/2022 

A (minuto Permanente cln Ideação da Refutai, Municipal de laggirde, 
leoa:ode bi Av. Mana Nandu Campelo, 141. ~mula, torna pidão> que se encontra 
á dopoupllo dos interessados o edital de Preão Eletrônico 1/0503/2022 cujo Mano 
vens sobre a reputo de piem pira Mura e manual agusklo de material de 
cornMrção. para atender as eemoodades das unidades odnunnftativaa do mungira, de 
Uguartegf Md do recebimento das PrOPOlitin e habilitaçad 1.1 17h do dia 20 de 
maio de 2022.1.m do recebimento das proantã e habdtrifler às 053, do do 02 de 
junho de 2021. Que se realizara no dia Abalos • palomento das drapearas' das 
Ireadlino as CianYonie do dia na de ninho de anal Irado da bestao da dniada aS 
Pretos- it 09h do dia 0) de mito de 10/1 Referem., de tempo Horário de 8faolla 

ltd, local Portal. &Ma de bramiam do &M EU ~abe embr. Retendo edital 
mura datponibritucie no endereço ame no iate da Prefeitura Mainkapal de logyaribe 
I atps.f/joguirabece gare Enganaram phpl e no Portal d, fkatal40 do TE E CE 
ilittpi/mundeprostte tesev ted10~ tete:neta" e° tel. Dtat 3522' 3091 e no 
nua Lestacaorpguarebe.ceMo br 

laguaribe/CE. 19 de mão de /OU 
MAYARA SHElLY NCGUI.MA DE Ditam 

Pregoem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAGUARUANA 

AVISO oe ucrr^Ao 
PREGÃO ttrnoranco In 2022.05.123ln 

A Pregoem da Nereida de &guarupu - CI. torna pudico, que até o dia 01 
de Junho de 2012 ale 41. 03.101 (horário de breado), estará recebendo aa apodaras de 
preços referentes ao Pavão I lellaa0 rui 202205 17.01-Pt, tipo Menor Preço Gbbolllote. 
Intik, COMO Objeto • "contptação de empresa pata o fornecimento de areenta e $0Satart 
de 1011Wele de gesrio de saúde e taxação convulsiono. capatgaçào de peoltsuonon, 
moporte. nainutenclo de atstabdes de apoia a apulo voando atender as necessidade. do 
Munirem de .1.7ounuana/C1', no endereço detida° "www.bbnunerhoracan com br' 
amuo ~ficado no link armo RUM*" A abertura das propostas acontecera no dia 
02 de junho de 2022, as 05,4513 Pioraria de Bramiu) e o inkro da sessão de dopai% de 
ralem amora • partir das 09031) do da 02 de PM° de 1021 ~AÇO cla Pendia/ 
amadure unfameções serão recatadas pela Pregoara 

leguemos.* CE, 19 de maio de 1021 
TERESA LAVARA BARRETO C041110 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI 

Avrso De ucrrAçAo 
TOMADA DE PREÇOS Ne 2022.05.19-001 

TIPO OBRAS TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO, Referente a Recuperação de Creche. 
no Lide, Calmúlai 2. hoohno, Mão Vagis no Zona Rural. Valor local fanado- R$ 
563 519.71. DM e Mal da Senio de ~Una: 07/02/2022 V 09004s na Sala da (P1 na 
lbai Condado 6u:imoles. Centro lati-Cf. Edital, enem e outras inkrungdea 
obtida. na ema Crioneba Ganurkes, Ce111/0, lataCF rio rodam de 8036 ás 
Inunda a seda ama, ou ainda, dragas de tobcitaulo pgt 
tenacaodPonee.tor 

Mb, 19 de nued de 2022 
FRANCESCO FLAVIO DA SIGrifj 

Presidente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOVE 

RESULTADO ER JULGAMENTO -• 
COOKOPRENCIA 2022.0221.1 (PROPOSTAS CR PREÇOS) 

O Presidente da Camelo Permanente de briterri0 ria Pretenso 
baseara do Natael no uno de suas atribuições Irão. torna Rubrico Para Path 
dos InWretiddOs que fora (endoido o ealpmento re1erenTe à fase de propostas de 
do certame rintateam na modalidade Con<orrèned to-Moda sob o,, ' 242 2 07 21 1. 
o seguinte EMPRESA VENCEDORA OKINA ASSESSOPM EM CONTaBillOADI LIDA. Por De 
apresentado preços cornpativen com o orçamento constante no instrutnente concordem 
Por tua Ife2 a empresa MACIEL CONVASORES VS reatou inalaModa pnr lef areemtado a 
fru repasto de preços mr, • dembi assinatura da representante legal (dosa urntanment0 
ao item 4 ) on edital) e com dois ralam Puban driergente., tendo uns na padmo 
Povoara e o adro no detallamento dos dados, bem com pra ter apresentado o valor 
Ober feri agananv e por extenso de forma não equivaleme a multIplicaç3o do vão. 
termal peta quordtaboa de manes kens 42,2 e 5.25 do catell. Moam irdommets na 
sede da cornmlo. loto à Av. leio Sampaio, 1143 P anato - Lagoa Seca - CEP. 61040010. 
Juazeiro do Notte/Ct, no horado de 0600 ks 141)) horas eu pelo telefone 10.31 1199i 
0363 

Aiareko do Norte/CE, 1B de maio de 2022 
IMMONDO IMAllal BASTOS DE CALDAS NEVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I IMOEIRO 00 NORTE 

Aviso oi atr*SSLIIcACAO 
PREGÃO ELETRONKO Me 2022.1.1101301/PMEN 

O Munem.) de Moem do Norte ousa% dos de Saúde, Educarão Baba. 
Arredadea Econankaa, Inapreendedaranie. Peruam Panca E Eneridbot E Meto 
tudavate. Captação De Recame Montra°. E Gestão De Convénios, Recursos Humano. f 
Potrunorean: Amarga Soma I Fobocas habitas Para Molham, Crianças e Adamada. 
e °rugas aia (gan em& zunamos, Orçamento E Platammerdo; Governo; (Mura e 
Turim°. InMeatrutura 1 abouramo Descorem E Juventude; horda Labs/SIM E 
Ratelapo 500-ft. /tablete ~visor Ele Meio Ambente. erOCUT•0011.• Geral do Municipho. 
Torna publico a divulgaão do resultado da Notara° aceno mag.:asada cujo Mato e 
Rapino de Preços pau Futuras e nenhuma arametões de água envasado, melhor" g.% 
hqueltdo e bonde' destinado, a &lerda as menu:rades de armas Unidades Gestora 
do Municipio de /morro do bom- CE. remedeia a empresa. Atacada° das aduas e CM 
LEDA ME, muda no CaP1 Ara 10 704438/0001.3) com sede na Iluar Dance-ao Remia, 
1425, Centro, Image do Norte/Li, (EP 62 930-000 vencedor do lote 1 Mai • valor 
dobar de RS 63-390.06 gemente e traí má, Desentoa e menti reais e ser& acoties.), 
tendo o valor da mesma rido Homologado. Para malotes entormaçfles procurar na sala de 
reuniam do Comissão, na Ruo Cd. Ard6mu Joamirn o1 2121 Cenho 1" 0" , 0 d° Rood 
• Ceara Not Mãos de 013amen às 131‘00nuen em dm ideia eu através do ote ICE. 
°domai*. contas do modo do Cerra. 

IfielOatr0 do Norle/(1. 19 de moo de 2022 
JOSE LIMO SANIMGC) DE ALMEIDA 

Ordenadsr de Ompanai da Saletas* de Gruem° 

AVISO os oomowoADso 
PREGÃO 'troteis° ree zon.o7o400uszcsA 

O Irluriárktid de Ornato> do Norte, atasses do Ordenada de (amem da 
Mn-roa de Souk do Monicde de limam do Nora/CE, torno publico o cavilação do 
multado da toma° acima mencionada cujo oramo i Pogntro de Paço. markku Muras e 
everaage ammegeo de moem° odontologaccd e permalvnies Pata rmnumsçho do 
depaeurnanu de Monto-toga abasts da Secretaria de Saúde do Maxim de tanoeiro do 
Norte. vencedora at empem: 01 • Distrinsecbco COINIMOO de Perdoem Medias e 
Odomoloard LTDA, inscrita ro OfP1. 16902.617/000103 Miada na Rua C Ne SS. 
tomamento dos radeumáriblI Orada, CEP CO 714 JOS. Fortelen/Cf. Vencedora do Lar 
OS mu valor °surde PS RR 01030~taeorto mil reaid 02 -.113M DIstribuidiura de Material 
himputalo LEDA, portadora do CNII N. 19.794 013/11031-10. com endereço a Ruo Meato 
Raiem. 1169. Centro. (SP. W.9X5C00 limoeiro do Norte CE. vencedora dm Meai Oh no 
odor R$ 24.00000mme • quatrearer real,13 no valor RS 12,2310cAmare edosnia, dueto.," 
e (alenta C &ti reuna 16, no vokir 11.5 16.212,00 Mento e seb rei, duzentos< setenta e doa 

( doma tenteio.). 17, net var. PS 54 Ild.10Edeamore reg brame.. inctuon• 
wixo leen e vinda (entale» t e 20, no valor R5 41.4.31.50(quarema • an na, inottosnrstos 

retrete e MO reais e unguenta centavos) tende o pearam Ma alavologado no ', AM 0 0041
de AS 251,399,00 (duzento. e onguenta e um má, beirada e rtfereete inove reen).(113Si lotes 
Inicauado, e deartos: 0103.0101 01,03.10.11.11,14,15.13.192121.23,24.15.16,22.30 e 31 
Pau moem unlormações proCurar no tala de reuniões da Corando, na Pua Cd Nota° 
.10~1011 rir 2121, (entro' bovero do Norte. Cena S31 Mário% de 0112kAlmin ha 1111COmon. 
era da% dirra ou ai:N.1014o ide ICE tribunal de Conotado Estado do Ceou 

Moem do NateXt. 19 de maio de 2021 
0(01010 A00011 1111AP17/A 

Secreta. o de Mode 

I?, ca. 4•0••••• PIM •• tsiaiaar Mi •Ww•ffil 
• k Ylli..••••• .• .W.SIMMINNIANM ••••• Hg,* alltALKS.1403110 

os orrurur roiutroisuurroriuuo he ria atol e :tema. tp 
• ..•••••••••••••0•••• eira= ~e 04~1 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARES/ARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA-CE, POR 
INTER M DIO DO PR E GOE I R 0. TORN A peauco QUF R E Al 1Z AR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2022051701PE 
. TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. Cl LIO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ADMITINDO O FORMATO DE COOPERATIVA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS NA ÁREA DA SAÚDE, COM 
O OBJETIVO DE COMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR A SER PRESTADO NA FORMA DE PLANT(NES 
MÉDICOS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE JAGUARIBAR A-CE. O INICIO DA SESSÃO SERÁ AS 09 HORAS DO DIA 02 DE JUNHO DE 
2022. NO SITE COMPRAS.M2ATECNOLOGIACOM BR. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS 1NTERESS 
NO SITF ACIMA MENCIONADO. NO SETE WWW.TCE CE.GOVFIR F NA SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA. I OCA1.17AI 
BEZERRA DE MENEZES. 350 CENTRO- JAGUARIBARA CE No HORÁRIO DE 071130MIN AS 1711. JAGUARIBARA - CE, 19 D 
2022 • NILCIBERGUE SALDAM IA BEZERRA . PREGOEIRO 

• • • *Re **R 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DF. JAGUARIBE - AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCI 
17.05.0921122 A PRESIDENIT. DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBECE TORNA PÚBLICO PARA CL) 
DOS INTERESSADOS QUE, NO DIA 210V JUNHO DE 2022 ÀS 08/100MIN, NA SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA M 
JAGUARIBE LOCALIZADA NA RUA MARIA NIZINEA CAMPELO, N' 341. BAIRRO ALDEOTA - JAGUARIBECE ESTARÁ R P.L
SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES COM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PRE ARA 00 11
O OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. JUNTO A SECRFT tlfseelt 
INERAESTRUTURA. TRANSPORTES E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE JAGUARMECE. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRA% .. 
DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO ACIMA. DAS 07H3OMIN ÀS 121100MIN. OU ATRAVÉS DO SETE: WWW.TCECE.GOV.13R. JAGUARIBECE. II 
DE MAIO DE 2022. MICHELLE MARIA MARTINS DE BARROS - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

41** IRO ••• 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Ne 17.05.04.2022 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE TORNA PUBLICO) PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS QUE, NO DIA 06 DE JUNHO DE 2022 ÀS 118HOIIMIN, NA SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE LOCALIZADA NA RUA MARIA NIIIMIA CAMPEIO. te 341. BAIRRO ALDEOTA - JAGUARIRECE ESTARÁ RIALIZANIX) 
SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES COM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS PARA 
O OBJETO: CONTRATAÇÃO 1W. EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE TRATOR DE PNLUS PARA REALIZAÇÃO DO CORTE DE TERRA PARA 

110 PREPARO DO SOLO PARA PLANTIO NA AGRICULTURA, JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBECE.0 EDITAI, E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO ACIMA. 
DAS 07H3OMIN ÀS I 2HOOM1N. OU ATRAVÉS DO $ITE: W NVW.TCECE0OVBR. JAGUARIBECE, 19 DE MAIO DE 2022. MiCHELLE MARIA 
MARTINS DE BARROS PRESIDISTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

00 *00 4•841 

ESTADO HO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIIIE - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS wr 17.115.0621122 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE TORNA PUBLICO PARA CoNHECIMENTO DOS 
INTE.RESSADOSQUE,NO DIAIMDEJUNHO DE 21122 ÀS I I HOOMIN. NA SALA DE LICITAÇÕES DAPREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIRE 
LOCALIZADA NA RIJA MARIA NIZINILA CAMPEIO. Ne 341. BAIRRO ALDEOTA - JAGUARIBE/CE ESTARÁ REALIZANDO SESSÃO PARA 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES COM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS PARA O OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM DRENAGEM E ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO NA RUA CARMINDA DUARTE. BAIRRO NOVA FIRASILIA, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E 
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 'AMANSE/CE. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO ACIMA. 
DAS 07H3OMIN AS I 2HOOMIN. OU ATRAVÉS DO SITE: WWWICECE.GOV.BR. JAGUARIBECE, 19 DE MAIO DE 2022. MICHELLE. MARIA 
MARTINS DE BARROS PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

*o 114* Co, 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIACTI-CEARÁ -AVISO DE EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - 
A SECRETARIA MUNICIPAI DE SAÚDE.DOMUNICÍPIODE C Mi IR I 4ÇU'CE Á, NO USO DE SUAS ATPFRUIÇÕES LEG TORN PÚRI ICO 
O EXTRATO DO CONTRATO N• 202105.12.04, RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL N° 2022.04.20.02. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0502.10301 .0002.2.1 12 (MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDEI. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. OBJETO: 
SERVIÇOS ESPECIALIZAINS A SEREM PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTROLE. ALMOXARIFADO E 
CONTROLE DE COMBUSTÍVEL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARD/IA(110E. VIGÊNCIA DO CONTRATO: A PARTIR DA SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO 
DE 2022. CONTRATADA: LUIZ ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA-ME. ASSINA PELA CONTRATADA: LUIZ ALEXANDRE DOS SANTOS 

Ø
SILVA. ASSINA PELA CONTRATANTE: MAYSA KELLY LEITE DE LAVOIL N'ALOR GLOBAL: R.5 13.980,00 (TREZE MIL NOVECENTOS E 

W OITENTA REAISI. CARIRJACUCEARÁ, EM I 9 DE MAIO DE 2022. MAYSA KF-LLY LEITE DE LAVOR-SECRETÀRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0** 4.411 go* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de CanInde - Extrato de Contrato N°. 20220518001. decorrente da Tomada de Preços N°005/2022-
1?. Objeto: comraução dc empresa especializada dc engenharia para construção do centro de comercializai:10 dos produtos da Agricultura Familiar no 
Município de CariindeCE. Contratante Seaciana Municipal de Apicultura e It0:“~ Hidriws representada pelo seu Secretário o Sr. Jato Paulo Rodtigues 
Ribeiro; Contratada: M K Serviços cm Construçáo c Transporte Escolar FIRELL representada pelo Sr. Mauricio Gumes Coelho Valor do Contrato: RS 
2.717.257.16 (dois milhiSe, setecentos c dezessete mil, dirlentos e cinquenta c tett reais c dezesseis centavos), Dotação Orçanentária: A depesa decorri:me 
desta comutação correrá à conta da seguinte %taça° Orçamentária da Secretaria Municipal de Agricultura e Recursos iiidricos. com recursos previstos na 
Neguinte classificaçao. Auvidadc 20 0138 1.020- Reforma do Mercado Novo c Galpão:de Frutas - Classilicaçáo Económica • Elemento dc Despesa. 
4.4.90.51.00 Obras c Instalações. Fonte de Recursos: 1701000000- outras Convénios do Estado, através de Convénio celebrado pelo Estado do Ceara por 
intermédio da Secretaria do Des.:rivais !roceiro Agrário - DAS 110007 2021 - MAPP: 757 - Processo Adminuarativis - DAS e' 0093444952021. Vigència. 
180 (cento c oitenta) dias. 

oiro meas 
Eludo do Ceará- Prefeitura Mutddpal de Peutetoate. O Secretario de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Pentecavie, 
em cumprimento a Legislação em vigor. faz publicar o extrato resumido do 4' Aditivo ao Contrato ̀ 4" 001.2021.05.20.29-TP-A DM. firmado entre Prefeitura 
Municipal de Penetraste e Empresa (ONSTR AM-Congruente e Aluguel de Máquinas 111)4 convi R seguir discrimina. F1111114171e010 Legal. an 57. 
Parágrafo I . inciso II. da Lei n• 8.666193 c suas alterações posteriores. Objeto: Prorrogar o pra7o do contrato anterior pactuado. por mais 120 (cento e 
ventei dias. com vigencia a partir de 19 de maio de 2022 ate 19 de setembro dc 2022 Assina pela Contraranic: Miguel Gomes Mim tios Neto. Secretário de 

lo.BCNIIMIlia C neuenvolvuneinnUlhaft0. Asinha rielà roulralacia - (.'ONSTk AM-Conatruções e Aluguel de Máquinas LTDA. Perder...me (CF), 194. Maio 
de 2022. Miguel Guinei Martins Neto - Secretário de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

" • • • • ••• 
ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIA BA DO NORTE - CE - AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 

PE.1205.22f0USESA. Unidade Administrativa: Secretaria Municipal 11C Saúde Regente: Pregoeiro c Equipe de Apoio Processo Originano: Estagio 
tietnktico PIA Objeto: Aill11614140 de medicamentos. por percentual tk desconto, com base na listagem de A a /. da rabeia Associação 
Brasileira do Comércio Farmacêutico ARCFARMA. destinados as necessidades da Secretaria Municipal tk Saúde do Município de Guaraciaba do Norte/ 
CE Local de Mano ao Edital: Avenida Monsenhor Furtado. ri 55. Centro, CEP: 62.350.000 • Guaraciaba do Norictearibups. I bliorgbr.lutprilwww 
portalniunicipiostom.brísistematextemo lieitacot-siprixesso.asp?vf.MP.. CNP.I.e.07569205000131: hups..0,liciucoessee.ce.gov.br Funcionamento do 
%lir Segunda a Sexta de 08h0Om is 141t00m local de Rellli7.g30 da Licitação: hupsi.bllorgbr Data de Abertura: 02/06'2022 Horário: 09/)00M. 

Cuaraciaba do Norte - CE, 19 de Maio de 2022- Emanuel Fernando Ribeiro - Pregoeiro. 
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PREI:11.1 llIZA iNici mi. DE 

JAGUARIBE 
DIÁRIO 

PODER E 
DI 

Jaguaribe, 20 de maio de 2022 

ESTADO DO CEARA - PRIEFEITI'RA DE JAGUARIBEJCI. - IM) DE. 
LICITAÇÃO - PREGÃO EIEFRESNICO DE LICITAÇÃO N 17.05.03/2022. A 
Cornarão Parafinam de Iscsumilit da Prefatuni Municipal tk Estuantc E ocalszada na 
Av Maria Manha Cansado. 341. ~ia. lema pãèl.co que c encalem á disposição dos 
onerando. o edital de ',CISO Eletrônico 17.05AI/2022 ano inseto serva Nobre a 
RE.GLSTRO DE PREÇIS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAI DE. CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIODE JAGUARIBECE Enleio 
do m-ebilmento das propina. e habilitação. dl 171 do dia 21) de maio de 2022 Elni do 
reatibeento daa propagas e Itablilação. ás 08h do dia 02 de sono de 21122. Que te 
lall/511/ De do ~In • ditk~ dm premes da, 01111nImm as 081159mal c.In 
dia 02 de jimbo de 2022 lakin da então de &pena de preços d Nb dona 02 de ninho 
de 2122 Main de Impo. Horária de Ranha DE laçai Foral Base de 
licruegeset do Dmed-IlLI NI ore li. Retendo edital entrá (Imantais/adi) no 
adenso Ia no uk da Prelatura Municipal de Jaguanbe 
(NIT, Siguanbeee ao) Ia baias, ober e no pisoai de Manjai do TU -Cl 
anã. tmunicipiotuateo.gmbrlieitainatr). InGinnações no tel. 18853S22-1092 e no mau
1:5 itsigrsuanbr  ss_gotb: JasuardroVE. 1. de MIO de 2022 Minara %hen% 
Nogueira de Efetuo Pagina Oficial do Muntáno de lasuanbetT. 

• 
AVIM) DE LICITAÇÃO ESTADO DO CEARÁ - PREFERIRA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DF. PREÇO 174S.114/2022 
A herdam da Comissão de Imundo do Mutuaria+ de laguanbc CE soma publico para 
conhecimento din inierentadm que. no dar 06 de Junho dç 2022 Si 0111M0mht na tela de 
Licitações da Prefacio. Municipal de laittanhe kkalirada na Rua Mana Ninnha 
Campei" n" 341. Nemo Aldeou - Jantanhe (.1 estam ranuando seetárt para recelsnxtuo 
e abertura ala andopa com documentos de hataluteção e propostas de pavin pia o 
obrem COISTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA A wençAo DE 'TRATE/R DF 
PNEUS PARA REALIZAÇÃO DO CORTE DE TERRA PARA PREPARO DO SOLO 
PARA PLANTIO NA AGRICULTURA JUNTO A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBECE .0 edital cicia anexai encontram-ao ~vais no 
endereço acima. da. 07100M10 à, 12h0OVIIV. co tirana do une num ta cc rum bi 
laguanIn CE. 19 de mexa de 2022 Michel!. Mana Martins de Ftamn Prateie:1e da 
Connaão de licitação 

••• 

AVIM) DE LICITAÇÃO ESTADO DO E:EAFLÃ - PREFERIRA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE - AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PISLICA N' 
17.05054022 A Presidente ás Coreano de natação do Munkipio de laguanbetE 
,RTTI3 rflbl2C0 pan cotim ente do, irdermado• que et, dia 21 de Junho de 2022 kt 
MINIOndet. na sala de licitações da Prefeitura Municipal de lagiunhe localmmla na Rua 
Marta Ronha errnpelo. e 341. 13441V, Alicia.- Japtianbe CE atara realizando asno 

rucbimento e abalara no emtleget com &emano) de habilitação e propinas de 
os para o obras. CONTRA TAÇM) DE EMPRESA PARA RI ÁLI/AÇM) DA 

RECUPERAÇÃO DL ESTRADAS VICINAIS. JUNTO A SECRE FARIA DE 
INERAESTRUTURA 1 RANSPORTES E URBANISMO DO AIIINICIPIO DE 
JAGUARIBECE. O sinal e bem ancan encontram-ia disponhas no endereço nina. 
das 07kInnin le 12)00min, ou naves do sue. awn Mexe rim br Jaguasibr CE 11 tle 
maio tIC 2022 Michielle Mana Manias dc Banto Pic,cjçtilc da Com r ,, de 

Wel' Wel. 

AVISO DE LICITAÇÃO ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAI. 
DE JAGUARJBE - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS NT' 
174~2022 A Pia-ideou: da Com whilo de 1 6, inç Se do SI uru.; pt, de las um: be CE 

na 06106. o pane o wilict onento dos n ler ~66 que, no dei 06 de Junho de 2022*. 
1 IMOS& ao sala de I witaaVet da Pre teu uva M un oa 1 de Jaguanbc local rada na Rua 
Maria Netinha Campeio. o' 341. Ilaito Aldeies - la man bo (E escara real va ndo senao 
para teve-lamento e abertura das anelopet com &comem, n de habilitação e propinas de 
preços para o /Átrio: CONTRA TACÃO DE EMITZESA PARA REATA/AÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIP11)0 COM DRENAGEM E Isokil AMEN III 
SANITÁRIO NA RUA CARM1NDA IN /AR TE BAIRRO NOVA RRASII 1A. JUNTO 
A SECRETARIA DE INERAESIRITTURA. TRANSPORTES F URBANISMO DO 
MIJNICIPIO DE JAGUARIBE CE. O edital e mus anexai encootram-ne disponíveis no 
mesma. :mina. da. ienoson a. 'Ríamo, o.. arme. do voe tat55 tee ce ao. Ist 
hinanNe.C.E. 07 de mato de 2022 Mulvelle Mana Maroto de Barrai %troiana da 
Comigo dt Licitação 

OFICIAL DO MUNICÍPIO 

IVO MUNICIPAL 
I LDA   FERREIRA 

✓ 11; 

• r,.P.t 
jj ‘ 046

isruMaxiiiiany,a-- PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARJBE - AVISO 
DE RENTITADO DO II•IGAMENTO DE HABILITAÇÃO - TOMADA DF 
PREÇOS A' 11.0102/2022 A Premdenie da Cornaria de 1 me 0ae 3o do M imito roo de 
laguanbc CE toma publico o renthado do julgamento dm proposta cujo ia Obj..° é. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA 
PASSAGEM NIOIJIADA NA LOCALIDADE DO CURRAL NOVO, DISTRITO 
DE FEITU'EIRO, JUNTO A SECRETARIA DE INIRAESTRITURA, 
TRANSPORTES E rizaoanto DO MUNICIPIO DE JAGUARIBEJCE 
Cordame segue: HADII HADAS 1. M & C CONSTRUCOES LIDA; 2. 
NIEDEIROS CONSTRIÇOES E SERVIU/5 LIDA; 3. R NI CLEMENTE 
CANDIDO; 4. EIJ.EVIS ENGENILARIA LTDA; 5. IDEAI. CONSTRICOES E 
SERVIU/8 VIDA; 6. VIDAL ENGENHARIA LIDA: 7. PlIARTEN 
CONSTRICOES LTDA t D a P CONSTRUI/ES EIREU; 9. MAIS 
PROJETOS - CONSTRICOES E IMOVEIS LTDA.; 10. CONSTRUTORA N1PON 
EIRELI: II. MIRAN' CONSTRICOES SERVIÇOS EVENTOS E IÁX'ACOES 
FARRA: Ii, 551 CONSTRICOES E SERVIÇOS EIREIJ; II DANTAS & 
OLIVEIRA LINIPF2.4 CONSERVACAO E CONSTRICOES LIDA; 14. AJA, 
CONSTRITORA LIDA; IS. AR ENIPREENDINIENTO& SERVIÇOS E 
LOCACOES MEU; 16. VENCI SERVIÇOS E ENTRE.TENIMENJOS LTDA; 
17. MEI.R2 CONSTRUCOES E SERVIÇOS LIDA; IS. JOSE IRIAS FILHO 
MEU: 19. VAI) CONSTRUCOES LTDA: 20. G? E:ONSTRIVEMES E 
SERVIÇOS MEU; 21. ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUCTDE.S 
MA: 22. MATES & ALMEIDA !IDA; 2S 1TAPAJE CONSTRIlCAO E 
SERVIÇOS EIRELE 24. EDIFICA E:ONSTRUCOF:S & SERVIÇOS LTDA.: 2.S. 
ECOS EDIFICACOES CONSTRTICOES E SERVIÇOS LTDA; 114ASILFEADAS: 
26. PRO LIMPEZA SERVIÇOS E CONSTRICOES EIRELL 27. RENIC 
CONSIRI HERA 41 ENIPREENDINIENTOS IMORIIJARIOS FIREIJ. 211. SI 
JESENEIDE LIMA MELO VIREM Frac a panar da data &ma publicação, aberto o 
praeo reclinai noa ternos do ert 109, nas E anca "C da Ia de I maçã.. ~a 
informações poderio Ia alquiridat na Sala do Comissão de licitações. pau tektline 
185) 3322-1092 e pelo e nua 1 maça° á pana:1W ee pov br /aguente CE. 10 de 
Maio de 2022 Atichdle Mana Marlen• de Iturnet Presidente da CP1. 

Edição N2: 3755 

.46 

ESTRATO DE PIRLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO O Munkipui de loguenbe. 
ornei da SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCLAL tatua o 
PRIMEIRO TERMO DE Acirrau AO CONTRATO ?C IS12.01//0214.& 
implume da TOMADA DE PREÇO S. 15.02.01~1. UNIDADE 
ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DOUMA/NO E ÁSSISTFNC1A SOCIAL - 
SETAS OBJETO: CONTRAFAÇÃO DF. EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO ESTRATECTICA COMPREENDENDO 
A ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS, PAINÉIS GERENCIALS E A 
IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS CONTINUAS. BEM COMO ORIENTAÇÃO 
AOS AGENTES PÚBLICOS QUANTO GESTÃO DE ATIVOS E FLUXO DE 
DESPESAS. DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
JAGUÁRIBECE PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: O CONTRATO 
TERÁ O PRAZO DE VEJÉNCIA ATF 31 DE OUTUBRO DE 2022. 
CONTRATADO (A): AJWC)ON - SERVIÇOS CONTÁBEIS E CONSULTORIA 
EIRELI ASSINA PELA CONTRATADO(A): DANILO PEDROSÁ MARTINS 
ASSINA PEIA CONT1tATANTECAA JOSE TALVÁNK) PINHEIRO MiluaribeCr 
20de Maio 2022 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A SECRETARIA DE 
PLANEJAMENIO E GEST AO Do saiNtetrio DE JAGUARIBE-CE TORNA 
PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL e 0401.01/2022-19 
RESULTANTE IX/ PREGÃO ELETRONICO N' 0401.61/2022 UNIDADE 
ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CORE-
BREÁK REFEIÇÕES E QUENTINHAS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE MC:CARIBE:CE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SF.PLAG 0401.04 129 21.011 ELEMENTO 
DE DESPESA: 339030.00 VAI.OR GLOBAL: RS 3.91720 (IRES MIL 
NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE CENTAVOS). VIGENCLA DO(S) 
CONTRATO(S): DA DATA DA ASSINATURA WITS/CONTRATOWI. ATE 31 DE 
DEZEMBRO DE 2722 CONTRATADO. ROBERTO CESAR RIZZO ME ASSINA 
(SI) PELOS (AS) CONTRATADO (AS): Robalo Caiar /tino ASSINA PELA 
CONTRATANTE: Ronde Saldanha da Sulia Jautuaribett. 20 de Maio de 2022. 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe 1 
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er PREFEITURA DE 

1140 JAGUARIBE 
.0* 

TOMADA DE PREÇO N.° 17.05.04/2022 
PROCESSO N.° 17.05.04/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 
DATA DA EMISSÃO: 19 de maio de 2022. 
DATA DA LICITAÇÃO: 06 de junho de 2022. 
HORA DA LICITAÇÃO: 08:001-1 
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.04.122.0002.2.053. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

A Prefeitura Municipal de Jaguaribe, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na data e horários acima previstos, na Sala da Comissão, 
Localizada na Rua Maria Nizinha Campelo, n° 341 - Aldeota - Jaguaribe - CE fará realizar licitação, na 
modalidade Tomada de Preços, no tipo supracitado, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital, observadas às disposições contidas na Lei Federal n.° 8.666, 
de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

I. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1 A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE 
TRATOR DE PNEUS PARA REALIZAÇÃO DO CORTE DE TERRA PARA PREPARO DO 
SOLO PARA PLANTIO NA AGRICULTURA, JUNTO A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICHIO DE 
JAGUARIBE/CE. 

1.1.1 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 50.433,84 (Cinquenta mil, quatrocentos e trinta 
e três reais e oitenta e quatro reais). 

1.2 Integram este Edital de Tomada de Preços, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXO I — PROJETO BÁSICO; 
ANEXO II— MODELO DE CARTA PROPOSTA; 
ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENORES; 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 
ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP; 
ANEXO VI— MINUTA CONTRATUAL. 

2. DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Praça Senador fernandes Távora. Ng S/N. centro. CEP 63475-000 
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2.1.1 Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspens 24ue lhes te 
sido aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.1.2 Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1.3 Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou gru 

2.1.4 Não será admitida a participação de empresas cujos dirigentes, sécios, responsáveis, ou 
qualquer um do(s) mesmo(s) seja(m) diretor(es), servidor (es) direta ou indiretamente da 
Administração Municipal. 

2.1.5 Não poderá participar ainda pessoa jurídica que, na data fixada para apresentação dos envelopes, 
estejam suspensas do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, ou declaradas 
inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

2.1.5 Não será admitida a participação de empresas cujo(s) sócio(s) seja(m) sócio(s) de outra empresa 
participe no certame, onde, caso ocorra, somente uma das empresas poderá concorrer. 

2.1.5.1 A regra valerá mesmo que o sócio ou dirigente designe um procurador para representar a outra 
empresa participe. 

2.1.6. Não será admitida a participação de empresas cujo(s) responsável(eis) técnico(s) possuam quaisquer 
vínculos com outra empresa participe no certame, onde somente uma das empresas poderá concorrer. 

2.2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1 Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na prefeitura 
ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

2.2.20 licitante que pretende se fazer representar nesta licitação deverá entregar à Comissão, juntamente 
com os envelopes colados, original ou cópia autenticada de procuração particular ou pública, onde no caso 
da particular deverá ser reconhecida a firma em cartório outorgando expressamente poderes ao mandatário 
para representá-lo nesta licitação especificadamente. Quando o representante for titular da empresa, deverá 
entregar o original ou cópia autenticada do documento que comprove tal condição. 

2.2.3 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 
estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias úteis. 

2.2.4 O licitante poderá impugnar os termos deste edital até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação. 

2.2.5 A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelos Licitantes, dos 
termos, cláusulas, condições deste Edital, que passarão a integrar o contrato como se transcrito, com 
lastro na legislação referida no preâmbulo da Licitação, bem como na observância dos regulamentos 

Praça Senaoor Fernandes Távora. N S/N, Centro. CEP 63475-000 
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administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação 
de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do contrato. 

2.2.6 Somente poderão participar da Licitação empresas legalmente constituídas e estabelecidas, que 
estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam, integralmente, a todas as 
condições deste Edital. 

• 

• 

2.2.7 Não poderão participar da Licitação, empresas, inclusive sub-contratadas, que sido 
consideradas suspensas e/ou inidôneas por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Indireta Estadual ou que estejam em recuperação judicial ou com falência decretada. 841

2.2.8 Não poderá participar, ainda, da Licitação, direta ou indiretamente: 

otil.0„0') 
2.2.8.1 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela Lici o. 

2.2.9 Para cumprimento do disposto acima, considera—se participação indireta a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto e o 
Licitante. 

2.2.10 É vedada a qualquer pessoa fisica ou jurídica, a representação de mais de 01 (uma) empresa na 
presente Licitação. 

2.2.11 A Prefeitura Municipal de Jaguaribe disponibilizará as respostas às dúvidas suscitadas, em sua sede, 
mediante afixação dos esclarecimentos no seu Quadro de Avisos e, concomitantemente, as encaminhará 
aos interessados que já houverem adquirido este Edital, mediante meio eletrônico, até o ultimo dia útil 
imediatamente anterior à abertura da licitação, tomando-os públicos, para conhecimento de todos os 
cidadãos. 

2.2.11.1 Quaisquer esclarecimentos referentes à presente Licitação poderão ser obtidos no horário das 08:00 
às 12:00 horas, na Comissão de Licitação, através do telefone (88) 3522-1092. 

2.2.11.2 Todas as dúvidas deverão ser comunicadas por escrito, diretamente à PMJ no endereço constante 
deste Edital, até o segundo dia útil imediatamente anterior à abertura da licitação. 

2.3 DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 

2.3.1 Este Edital com seus Anexos poderá ser obtido gratuitamente através do Portal de Licitações do TCE 
(www.tce.ce.gov.br). 

2.3.2 Os elementos técnicos estarão disponíveis às Licitantes na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
junto aos autos do processo em epígrafe. 

2.4 NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS DE: 

a) Empresa entre cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo, ou sócios, figure quem seja funcionário, empregado ou ocupante de cargo 
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comissionado da PMJ, ou que tenha sido indicada, nesta mesma Licitação, como s 
Licitante. 

2.5 DAS MICROEMPRE,SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

.0, ente oee

on . . a de 

1 4' 4'
2.5.1 As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), ncisos 
I e II do artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. e que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado de favorecimento previsto naquela lei, deverão apresentar, uma 
declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo 
constante ao ANEXO VI deste Edital. 

2.5.2 As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas ou empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior poderão participar 
normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 

2.5.3 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2.5.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 

2.5.5 Entende-se o termo "declarado vencedor" de que trata o subitem anterior o momento imediatamente 
posterior à fase de julgamento das propostas. 

2.5.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará a decadência 
do direito à contrafação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

2.5.7 Será inabilitada a empresa ME ou EPP que não apresentar a regularização, quando necessária, da 
documentação de regularidade fiscal no prazo legal definido ao item 2.5.4. 

3. DA HABILITAÇÃO 

3.1 Certificado de Registro Cadastral (CRC) de fornecedores expedido por esta Prefeitura, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

3.1.1 RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1.1.1 Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os Sócios, diretores ou do 
empresário individual, no caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade 
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de seus administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que 
os nomearam responsável legal; 

3.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades 
civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

3.1.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

3.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir; 

4 3.1.1.5 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

3.1.1.6 Alvará de funcionamento; 

3.1.2 RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3.1.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicilio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

3.1.2.2 Prova de regularidade relativa aos Tribunais Federais e Dívida Ativa da União, com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

a 3.1.2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
IP 

3.1.2.4 Prova de regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

3.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS); 

3.1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, em conformidade com o dispositivo na CLT com 
as alterações da Lei N° 12.440/11 —DOU de 08/07/2011. 

3.13 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.13.1 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do assinante, com firma reconhecida em cartório, comprovando aptidão da licitante para 
desempenho de atividades compatíveis com o objeto licitado. 

5\ 
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3.1.3.1.1 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimi os 
atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas inerentes 
das informações prestadas. 

3.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

3.1.4.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de g 
ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrando, 
registrado/homologado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de 
Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias do Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, inclusive termos de abertura e encerramento do 
livro diário, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede do licitante (ou no 
cartório de títulos e documentos, conforme a natureza jurídica da empresa) e assinado por contador 
habilitado, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação 

idos valores. 

3.1.4.1.1- A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por profissional credenciado na forma 
exigida no item 4.2.4.1 deste edital; 

3.1.4.2- Certidão de Regularidade Profissional do contador inscrito no Conselho Regional de Contabilidade 
que assinou o Balanço Patrimonial. 

3.1.4.3- Comprovação de capital social correspondendo a 10% (dez por cento) do total estimado da 
contratação, ou seja. RS 5.043,38 (Cinco mil, quarenta e três reais e trinta e oito centavos). 

3.1.4.4- A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um). resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

3.1.4.5- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

3.1.4.6- Certidões Negativas dos Cartórios de Distribuição e Protesto de títulos do domicilio do licitante. 

1.I.g OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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3.1.5.1 Declaração do licitante de que não existe qualquer impedimento de licitar com a a 
pública conforme ANEXO IV. 

• 
3.1.5.2 Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando conforme-dete 
inciso XXXIII, art. 7' da Constituição Federal conforme ANEXO III; Cs' ' 

.,.. 136er ar) edxt
3.1.5.3 Declaração expressa, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando 
for o caso e de que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 

40 do artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123/06, firmada pelo responsável legal da licitante, para se utilizar dos beneficios previstos nos art. 42 à 
45 da Lei Complementar n° 123/06 Lei Geral da Microempresa conforme ANEXO V. 

3.1.5.4 Para as microempresas ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item 
anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

a3.1.5.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 
wpara efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.1.5.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

3.1.5.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.1.5.7 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, como o 
número do CNPJ/MF e. preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

41.1.5.7.1 Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP) da matriz, 
ou; 

3.1.5.7.2 Se o licitante for uma fi lial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da fi lial, 
exceto quanto à certidão negativa de débitos junto ao INSS, por constar no próprio documento que é valido 
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento 
comprobatório de autorização para a centralização; 

3.1.5.7.3 Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial, simultaneamente; ou 

3.1.5.7.4 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

$5\ 
Praça Senaoor fernanoes Távora. N2 S/N. Centro. CEP: 63475-000 

CNP.). 07443708/0001.66- FONE 88 3522-1700 / www.iaguaribe.ce.gov br 



PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 
Ageratew 

3.2 A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a D 
deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente. 

o e 
3.2.1 Todos os documentos necessários a participação na presente licitação deverão ser apres séffi 4/ 
uma única via original ou cópia autenticada em Cartório. ap 

3.2.2 Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação. ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 

3.2.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmos autenticados, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração da proposta de preço. 

3.2.4 Quaisquer documentos necessários a participação na presente licitação, compreendendo os 
ailocumentos referentes à habilitação, á proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
'oficial do Brasil. 

3.2.5 Quaisquer documentos necessários a participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 

3.2.6 Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilizaçâo do 
documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 

3.2.7 Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo 
com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada 
superveniente, levar o documento a CPCL nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que 
seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da 
licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 

3.2.8 Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) 
dias anteriores a data de abertura da presente licitação. 

3.2.9 Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconformidade pela Comissão Permanente Central 
de Licitação. 

3.3 Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com o prazo de validade em vigor na data mareada 
para o recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada. 

3.4 Os documentos acima referidos devera° ser entregues em envelope lacrado, distinto do da proposta, 

tendo em seu frontispício os seguintes dizeres: 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
TOMADA DE PRECOS N2 19.05.04/2022 
ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 
CNPJ: 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1 - O prazo de validade da Proposta de Preços, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.2 - O preço unitário e total deverá ser cotado em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por 
extenso. Em caso de divergência entre valores, prevalecerá aquele indicado por extenso. 

6 4.3 - É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado, que possa, ainda 
que indiretamente, elidir os principios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece o Estatuto 
da Licitação Pública. 

4.4 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

4.5 - Não serão admitidos preços ofertados a nível simbólico, irrisório ou igual ao valor zero. 

4.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, ou ainda, apresentem 
preços manifestamente inexequíveis. 

4.7 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado em original, contendo o nome, razão 
social, endereço da empresa e o número do cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda, redigida com clareza, sem emendas rasuras, acréscimos, entrelinhas ou ressalvas, devidamente 
datada e assinada pelo seu representante legal (devidamente identificado), contendo o valor total global 

*para os 12 (doze) meses de execução dos serviços, expressos em reais, em algarismo e por extenso. 

4.8 — Os preços propostos deverão ser apresentados na Planilha para licitação, indicando os mesmos 
quantitativos especificados nos anexos a este Edital e conforme Minuta da Proposta de Preços. 

4.9 - Havendo divergência entre o preço por extenso e o numeral prevalecerá o preço por extenso. 

4.10 - No preço global ofertado para realização dos serviços, deverão estar inclusos todos os custos diretos 
e indiretos que incidam sobre a realização dos serviços, impostos e taxas; encargos previdenciários e 
trabalhistas e outros que incidam sobre a realização dos serviços. 

4.11 - A proposta de preços deverá ser entregue à CPL assinada pelo Responsável Legal da empresa ou 
signatário da proposta e rubricada em todos os papéis componentes da mesma em envelope fechado e 
lacrado, o qual conterá as seguintes indicações: 

Praça Senador ferrardes Távora, N2 S/N. Centro, CEP 63475-000 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
TOMADA DE PRECOS N°. 19.05.04/2022 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: 
CNPJ/C1PF: 

4.12 - As Licitantes, antes da elaboração das propostas, deverão proceder à verificação e comparação 
minuciosa de todos os elementos técnicos fornecidos, observando que: 

4.12.1 Todas as dúvidas deverão ser comunicadas por escrito, diretamente a CPL, no endereço constante 
do preâmbulo do Edital, até a data referida nas condições de participação. 

4.13 — A CPL enviará as respostas às dúvidas suscitadas a todos as Licitantes, através de circular, mediante 
fax ou meio eletrônico, até a data referida nas Condições Específicas de Licitação do Edital, tomando-as 

a públicas, para conhecimento de todos os cidadãos, mediante afixação dos esclarecimentos no seu quadro 
de avisos. 

4.14 - A não apresentação de dúvidas, implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, 
em nenhuma hipótese, direito a qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou 
falhas nos referidos elementos. 

4.15 - As Licitantes deverão assumir todos os custos associados à elaboração de suas propostas, não lhes 
assistindo nenhuma indenização pela aquisição dos elementos necessários à organização e apresentação das 
propostas. 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 A presente licitação será julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso I, § 12, do art. 45 da 
Lei de Licitações. 

io  6. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1 A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.2 Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3 Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4 É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 

It\ 
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6.5 Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, qu 
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § lg do art. 43 da Lei 

s:"5-er a getste4'a1,

6.6 O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preçtnefâ 
realizado simultaneamente no dia, hora e local previstos neste Edital. 

6.7 Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", 
proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 

6.8 Em seguida será dado vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e procedam. se quiserem, 
ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei. 

6.9 Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I, alínea 
"a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de preço lacrados. 

6.10 Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e 
licitantes presentes. 

6.11 Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto 
no art. 109, inciso 1. alínea "b", da Lei n2 8.666/93. 

6.12 Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

6.13 No julgamento das propostas de preço e documentos de habilitação, bem como nos casos de empate e 
realização do sorteio de desempate, serão considerados dos privilégios às ME ou EPP assegurados pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7. DA ADJUDICAÇÃO 

a 7.1 A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor, será efetivada mediante termo 
Wcircunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

7.2 A Contratante se reserva o direito de adjudicar e/ou não homologar a presente Licitação, no todo ou em 
parte, no interesse da Administração e mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer dos 
licitantes o direito de reclamação ou indenização. 

8.00 CONTRATO 

8.1 Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser 
assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data do termo de homologação 
encaminhada à licitante vencedora. 

8.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação. ficando sujeita às penalidades 
previstas na Lei n2 8.666/93. 
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8.3 Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus i(Ne 
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatúráté.,6

•tijaP lets‘2, 
8.4 O prazo de convocação a que se refere o subitem 8.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

8.5 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n2 8.666/93. 

8.6 Ocorrendo inexecução contratual por qualquer motivo, reserva-se ao Órgão contratante o direito de optar 
sucessivamente pela oferta mais vantajosa e pela ordem de classificação, nas mesmas condições do licitante 

*vencedor. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93. 

9.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 

9.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

9.4 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas, pelo setor competente. 

9.5 Fiscalizar a execução dos serviços e realizar as medições; e 

.9.6 Oferecer condições de trabalho ao CONTRATADO, nos locais dos serviços. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Procedimento Lichatúrio, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

10.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

10.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, 
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

10.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, e em prazo razoável, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
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10.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, I ndo 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento previ --
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas arág 1 o .1f 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato; tecipko.t/

10.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

10.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao (á) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do 
objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariarnente; 

10.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
dik de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
w inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, emolumentos, seguros de acidentes 

de trabalho, etc. Ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE; 

• 

10.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

10.10. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

11. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O prazo de duração do contrato será até 31 de dezembro de 2022, iniciando-se a contagem a partir da 
data de assinatura e entrega formal, à licitante vencedora. da Ordem de Serviço expedida pela Secretaria 
Competente da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. 

11.2 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas 
as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio económico-financeiro, 
conforme prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.3 As etapas de execução deverão ser concluidas de conformidade com o Cronop,rama Físico-Financeiro 
aprovado, somente podendo haver alterações nos casos previstos no item anterior. 

12. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

12.1 Será admitido o reajustamento dos preços, somente se ultrapassado o prazo mínimo, com as devidas e 
justificadas prorrogações contratuais, de 12 (doze) meses da data do início das obras, onde será adotado o 
índice do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, apurado e divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas — FOV, ou outro que venha a substituí-1o, de acordo com a conveniência da administração. 
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13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, de confoi ' !ec  j 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas açerti 4,04.
Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do cargtetlra: 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

13.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
*poderá aplicar à ADJUDICATÁRIA E CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista no contrato; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, por paralisação dos serviços; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas a- officio da 
ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito 
em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Jaguaribe, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

•15.1 O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n2 8.666/93. 

15.2 Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n2 8.666/93, à 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos Ia IV, parágrafos 12 a 42, da Lei citada. 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1 Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n2 8666/93 e 
suas alterações. 

16.2 Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigida à Prefeitura Municipal de Jaguaribe. 
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16.3 Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Jaguaribe e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão por con 
Municipal de Jaguaribe. consignadas na seguinte dotação orçamentária n° 07.01.04.1 
elemento de despesas n°3.3.90.39.00. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

-1.12\14.; r:apj le:10):

1. 

18.1 Será permitida a subcontratação dos serviços, de acordo com as normas previstas nas condições de 
participação, bem como as regras a seguir aduzidas e incorporadas à lei interna da licitação: 

a 18.1.1 A subcontratação será admitida, desde que informada fonnalmente por meio de declaração da 
empresa que será incorporada ao corpo técnico da licitante, a ser apresentada junto aos documentos de 
habilitação. 

18.1.2 Neste caso, a atestação técnica do sub-contratado, poderá aderir à da Licitante, que deverá apresentar 
formal compromisso do sub-contratado de que o mesmo executará a parcela do serviço para a qual ele está 
fornecendo a atestação técnica. 

18.1.3 A empresa licitante deverá apresentar, ainda, toda a documentação de habilitação da empresa sub-
contratada prevista para os serviços junto com a documentação da habilitação dessa licitação, onde deve 
seguir os mesmos parát' ?tecos e regras exigidos para as demais licitantes. 

19. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1 — Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal N°. 8.666/93, a execução do presente termo de contrato será 
fiscalizado pela própria Secretaria Competente. por meio de servidor devidamente designado para tal fim, 
ao qual manterá anotações e ressalvas acerca da correção ou incorreção da execução dos serviços, 

• determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, ao qual compete ainda: 

— Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento de que trata a cláusula sétima, ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato; 
11— Ser ouvida nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as justificativas 
para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Reserva-se a Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la no todo ou em parte por ilegalidade, de oficio ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49, da Lei n° 
8.666/93; 
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20.2 É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Jaguaribe, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 
Jaguaribe, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 

20.3 A homologação da presente Licitação será feita pela autoridade competente, conforme dispõe o artigo 
43, inciso VI, da Lei if 8.666 de junho de 1993. 

20.4 A CPL poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos de atraso após a hora marcada para o 
início da licitação. 

20.5 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seu anexo serão resolvidos pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

20.6 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca de 
Municipal de Jaguaribe, Estado do Ceará. excluído qualquer outro. 

Jaguaribe/CE, 19 de maio de 2022. 

buam htfuLi, m 
Michelle Maria Martins de Barros 

Presidente da Comissão de Licitação 
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, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
URRA: tA1011 c UC LANA toti Mulypt....../ JrLe...tonlet GATA. jaúSiõ. ao:. •ti.7t1. 

VONT( VERSÃO HORA OMS REF. 
DESCRIÇA0'. CORTE DE TERRA 

SE ~Ra 037 Sn/ OFSONERArAD II? N, \ 7.07% ai !9/1 

LOCAL: MUNCIPIO DE JAGUARIBE noas SVA OESON01404.0 :O w.srwl 

b COMPOSIÇÕES PROARIAS C 00, 0 00% 
CLZRTE. ri:Fr.:it.:RA :Jur:F.-ris. 

ITEM CODIGO I DESCRIÇÃO FONTE UNID 'QUANTIDADE' PREO 
UNfTARIÇO RS 

PREO 
TOTALÇ Ri 

1 CORTE DE TERRA 60.43314 

;A 
'TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV. TRAÇÃO 4X41 
COM GRACC OC DISCOS ACOPLADA - Cl ;R DIURNO a ; r.D2r, 

i AP 02/2017 
SR4API CUP 21G.00I rc..1.43 50.4.7.3.$4 

VALOR em TOTAL: 8.303.04 

VALOR ORÇAMENTO: 42.130,80 

VALOR TOTAL: 50.433,84 

• 

1,K 
: • )1 *À Mda SSD 

eigenhúo CM1 
RW: D81577761.1 

• 

Rágoz 1 



MEMÓRIAS DE CALCULO 
UORR ...saci Db. i titia* NO RuniCiPiO Re JNOUArl o: DATA.RotW10.et 

FONTE VIRMO NES REP. 
DESCRIÇAO: CORTE DE TERRA 

HORA 

OFIN•a• CT7 Sn& OESONFRAÇ AO 1, 1711% 7, 11/ti "20)1 

LOCAL: MIPOCIPIO DE JAGUARSE SINA" 21010.1 StIJ cesOht..nr,4o 

ccorcs..cCES kmOrmus 

.135%N. 

0E0,

70 10'. 

02 n. 

O, O021 

CLIENTE. rRzrc:r.;rututozcine. 

1.1. 96028- TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - 
HP DIURNO. AF 02/2017 (CNP) 

OTO 

'3'27 23.tC3Z3C3 21C.00 1

216.00i 

snn ;avacante sida Nego 
Engenhe:to Clvü 

RNP: 0615727611 

.4 . 



o RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
GATA tio.u544‘i•r 604 

1 

CORTE DE TERRA 

WUNICIPIO DE JAGUAREE 

rRzrcir.JRA :;;;.•:;crem. 

FONTE MIM nORA AW W. 

TAIN,A• OTT SP.. OMONFRATAti II) NT, it 07%. fratnt 

$IWI 79070,1 SEM OESONEHACAO ti? Si% nir. Oé1tl13 

COMPOW&S ~RIAS 000:. Ø% 

1.1. 96028 - TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4)(4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_02/2012 

'(CHP) 

sERVICO FONTE ai COEFICEN1E PREÇO usaArtio TOTAL 

88324 I TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 760000000 22.05 22.05

95*23 TRATOR DE PNF.US COM pOTENOA DE 85 CV. TRAÇÃO 4X4. COM 
GRADE DE DISCOS ACOPLADA • DEPRECtAÇÃO, AF_02/2017 

SINAPI H 1.e000e000 17.50 ¶7.50 

96024 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE Bi CV. TRAÇÃO 4XA COM 
GRADE DE DISCOS ACOPLADA - JUROS. AF_02/2017 

SINAPI H *00000000 2,43 2,43 

96026 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 35 CV. TRAÇÃO 4X4. COM 
GRADE DE DISCOS ACOPLADA • MANUTENÇÃO. AF_02/2017 

SINAPI H 1.0001:0000 19,14 19.14 

96027 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 8$ CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
GRADE DE DISCOS ACOPLADA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_02/2017 

SINAPI 14 160000000 133,93 133.93 

a 

TOTAL SERMO: 15,05 

VALOR: 19565 

ausctin UavaKte MobNe0 
Engenhe:masa 

RNP: 061670314 

• 

Para 3 



CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
üttkA: LAN< lá úii =NO. NU MUNS-NIU OS JALAJArdet DATA .0 ôD 

VENTE VERSÃO NES REF. 
DESCRIÇÃO: CORTE DE TERRA 

NONA 
11171% ?Mbar, 4. 447 SEM DEMW414/440 ?'0% 0S9011 

LOCAL: ouRsCIPIODE JAGWUROE Mi ti Sei OtS0,44,..cao "4G1. 70 40% GATOS 5ir4API 

CONAONÇOESPNONAAS 0.00A- 000% 
cuERTE. ror.:CiTuRA:.:UN.CPX. 311 

EM DESCRIÇÃO I VALOR (RS) MÉS 1 Total parcela 

COR I t Ot I tRRA 
1 

50.433,84 
gebo % moo or. 

50.433,84 50.433.841 

50.433.84 
50.433,84 

50.433.81 
50.433,84 

• 

1/4;avaicarita Mota Êh 
Ewheito 

RNP: 0815727811 

• 

NOM 4 



DESCRIÇÃO: 

LOCAL 

.7.1.TCNTC. 

COMPOSIÇÃO DO BOI 
1.0.11 t ut 'n1.~ Nu %%Ma. it/ Ut JMUU"ret, 

CORTE DE TERRA 

municiai° 06 JAOtisnitsE 

• 

• 

DATA vo Ar • ai 
FONTE VERSÃO HORA MU 
VM ff A en Sim DESCIM‘Obu- M) si O yr.,  ,.. OP.. a% 7nd, 

"ao" MISM SEM DESOmniAEL8) t i / :I'. M*04 Cht702? 

C.CMPOSCÕESPHCPRLas oco e 00% 

COO DESCRIÇÃO •4 

~pesas indiretas 

AC Administração Central 5,00 

DF Despesas Financeiras 1.00 

R Riscos 0.S6 

TOTAL 6,56 

Beneficio 

S.G SegurorGarantia 0.32 

Lucro 4.50 

TOTAL 4,8 

Impostos 

PIS 0.65 

COFINS 3.00 

ISS 

TOTAL 

3,00 

6,65 

BOI = 19,71% 

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-1)-1 

Para 5 



" TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

CORTE DE TERRA 

LIUNICIPIO DE JAGUAREIE 

1I1Zrr:1-,:r4 

FERIE VERSAR HORA Ra 

tePORA 077 5FM ne Serir mui" ats 'um% atm 
51M01 302293 $EN CEBONERAÇÂO wIl SI% G41027 

COUPOSIÇÕES ~PIRAS Ø• 0X 

COD DESCRIÇÃO HORA % 

A GRUPO A 

A1 INSS 20,00 20,00 

A2 SESI 1.50 1.50 

A3 SENAI 1,00 1.00 

A4 INCRA 0.20 0,20 

M SESRAE 0,60, 0.60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00 3.00 

A8 FGTS 8.00 8.00 

A9 SECONCI 0.00 0.00 

TOTAL 36,80 36,80 

a GRUPOS 

81 

82 

83 

84 

85 

06 

07 

88 

39 

1310 

Repouso Semanal Remunerado 17,84 0.00 

Feriados 3,71 0.00 

Auxilio - Enfermidade 0.85 0.66 

13° Saláno 10.81 8.33 

Licença RatemidadE 0.07 0.06 

Faltas Justificadas 0.72 0.56 

Dias de Chuvas 1.56 0.00 

Auxilio Acidente de Trabalho 010 0.08 

Fé, ias &unias 8,93 3.90 

Salário Maternidade 0.03 0.02 

TOTAL 44,64 16,61 

C GRUPO C 

Cl Aviso rrevio inoenizaoo 541 4.17 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.13 0.10 

C3 Férias Indenizadas 4,36 3.36 

Cd Deposito Rescisão Sem Justa Causa 3.80 2.93 

C5 Indenização Adicional 0,46 0.35 

TOTAL 14,16 
_i 

10,91 

O GRUPO D 

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 1543 6,11 

02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,48 0.37 

TOTAL 16,91 6,46 

Horista = 112,51% 
Mensalista = 70,80% 

A+8 *C+D 



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
c Lie ra ,n roi Muer 4,iriu Ut JAuwwctsc 

CORTE DE TERRA 

MumiCIRLO DE JAGUARME 

FONTE RUFIÃO HORA RIR W. 

V.OR.. 7,57 5F, A OFSIYORAÇ AO I 1 i 145 7, IN IA 75i1 

~I 2012113 5CM Dt5OARRAÇAII .1231% .I C'. 0.5577 

CORIPOSIÇOft PROPIRAS ,R'. C DD% 

• 

• 

COD DESCRIÇÃO HORA mês% 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A6 

A7 

AG 

A9 

GRUPO A 

INSS 20.00 20,00 

SESI 1.50 1,50 

SENAI 1,00 1.00 

INCRA 0.20 0,20 

SE BRIE 0,50 0.50 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8.00 8,00 

SECONCI 0.00 0.00 

TOTAL 36,80 36,80 

BI 
82 

83 

84 

135 

86 

97 

88 

03 

810 

GRUPO 13 

Repouso Semanal Remunerado 17.84 0,00 

Feriados 3.71 0.00 

Auxilio. Enfermidade 0.87 0,67 

130 Salário 10.80 8.33 

Licença PaiernidadE 0.07 0,06 

Faltas Justificadas 0.72 0.56 

Dias de Chuvas 1.55 0,00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0.11 0.08 

Férias Gozadas 8.71 G.73 

Saláno Maternidade 0.03 0,03 

TOTAL 44,41 16,46 

C GRUPO C 

C 1 ARMO isrenno indenizava 5,4u 4.17 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.13 0.10 

C3 Ferias Indenizadas 4.85 3,75 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3.90 3.01 

CS Indenização Adicional 0,45 0,35 

11,381 TOTAL 14,73 

O GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo 16,341 6,06 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0.48 0,37 

701 AL 15,62 6,43 

Horista = 112,76% 
Mensalista = 71,07% 

A+B+C+D 

5 

Pagina 7 
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ANEXO II- MODELO DE CARTA PROPOSTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 17.05.04/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE TRATOR DE PNEUS PARA 
REALIZAÇÃO DO CORTE DE TERRA PARA PREPARO DO SOLO PARA PLANTIO NA 
AGRICULTURA, JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. 

*Prezados Senhores, 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
n°8.666/93 com suas alterações e as cláusulas constantes deste edital. 

2. Propomos à PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE pelo preço total a seguir indicado, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE TRATOR DE PNEUS PARA 
REALIZAÇÃO DO CORTE DE TERRA PARA PREPARO DO SOLO PARA PLANTIO NA 
AGRICULTURA, JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNIdP10 DE JAGUARIBE/CE, de acordo com a Planilha Orçamentária. 
ANEXO I do Edital, obedecendo às estipulações do correspondente Edital, asseverando que: 

a) Os serviços deverão ser executados sob condições que atendam às determinações constantes nas Normas 
de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho. 
b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável a execução dos serviços contratados, 
especialmente a referente à segurança e medicina do Trabalho. 

Anc) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta licitação. 
Wd) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último. 

3. Propomos como preço total para a execução da obra, nos termos do ANEXO I do Edital, o valor de 
R$ (  ), estando já incluidos neste valor todas as despesas com o 
fornecimento de materiais, equipamentos, tributos, mão-de-obra, guarda de materiais e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente na execução da obra. 

4. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua entrega. 

5. O Prazo de execução será de  ) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço. 

6. Outras informações: Razão Social da Proponente. Endereço, Telefone, CNPJ N° , Inscrição Estadual 
e inscrição Municipal, se houver. Banco, nome, n°, Agência e Conta corrente. Local, data e assinatura. 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação). 

Praça Senador !emendes Távora. Nç 15/N. Centro. CEP 63475-000 
CNPJ. 07.443 708/0001-66 - FONE: 88 3522-1700 / wwvv.iaguaribece.gov.br 

II 
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Local, data e assinatura. 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação com carimbo da 
empresa com CNPJ) 

R 
Praça Senaaor fernandes Távora. NP 5/N. Centro. CEP. 63475-000 

CNR.1. 07443.708/0001-66 - FONE: 88 3522-1700 / www.jaguaribe.ce.govbr 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO? DA CF 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 17.05.04/2022 

A EMPRESA   CNPJ N°.   com sede 
 declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Tomada de Preços N°. XXXXXXXX que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 

.(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 

Cidade (UF), de de 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior 
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

• 

Praça Senador fernandes Távora. N11 S/N, Centro. CEP. 63475-000 
CNPJ 07443.708/0001-66 - FONE. 88 3522-1700 / www.;aguaribe.ce.govbr 

ti 
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ANEXO III — DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES/CONCORDÂNCIA COM O 
EDITAL 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 17.05.04/2022 

A EMPRESA  , inscrita no CNP) 14°.   com sede 
  declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

* ocorrências posteriores. 

DECLARA ainda, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto à Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos 

Cidade (UF), de de 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

• 

Praça Senador Fernandes Távora. N S/N, Centro. CEP: 63475.000 
CNPJ. 07443.708/0001-66 - FONE: 88 3522-1700 / www.:aguanoe.ce.gov 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 17.05.04/2022 

(NOME/RAZÃO SOCIAL)  , inscrita no CNPJ N°.  , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador(a) da Carteira de 
Identidade N°. e do CPF N°. , DECLARA, para fins do disposto no Edital de 

isTomada de Preços N°. XXXXXXJCX, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
w microempresa — ME (ou ser empresa de pequeno porte - EPP) nos termos da legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do artigo 3° da Lei Complementar N°. 123/2006. 

Cidade (ti F), de de 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Praça Senador fernandes Távora. Ne S/N. Centro. CEP. 63475-000 
CNFJ. O7443708/000-66 - FONE: 883522-1700 / www.iaguantae ce gov br 
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ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE E 
 PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

A Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Senador Fernandes Távora, S/N, Centro, Jaguaribe, Ceará, CEP: 63.475-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 

• 
n°. . . / - , através da Secretaria de , neste ato representado por seu Secretário, 
Sr. , denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado, com sede na Cidade de 
 , à - Bairro inscrita no CNPJ(M.F) sob o n°.  , neste ato 
representado por , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de Tomada de Preços N°. XXXXXXXX, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal N°. 
8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - O presente contrato tem como fundamento a Tomada de Preços N°. XXXXXXXX, devidamente 
homologada pela CONTRATANTE e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, 
independentemente de transcrição. 

Cláusula SEGUNDA - Do Objeto CONTRATUAL 

ak 2.1 - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE 
11,  TRATOR DE PNEUS PARA REALIZAÇÃO DO CORTE DE TERRA PARA PREPARO DO SOLO 

PARA PLANTIO NA AGRICULTURA, JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JAGUAR1BE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O valor Contratual global importa na quantia de R$ 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES 

4.1 - Será admitido o reajustamento dos preços, somente se ultrapassado o prazo mínimo, com as devidas 
e justificadas prorrogações contratuais, de 12 (doze) meses da data do inicio das obras/serviços, onde será 
adotado o IGPM, apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, ou outro que venha a substitui-
lo, de acordo com a conveniência da Administração. 

Prata Senador !emendes Távora. N9 S/N. Centro, CE 63475-000 
CNP-J. 07443.708/0001-66 • FONE: 88 3522-1700 www.saguaribexe.govb,
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

5.1 — O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, 
inciso II, da Lei Federal N°. 8.666/93, atendendo a necessidade e os interesses das panes envolvi 
caso de renovação, o reajustamento da remuneração será objeto de negociação. Em igual p 
execução dos serviços contratados, cujo inicio se dará na data de assinatura do termo contra 

CLÁUSULA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
• 

c.p. S 
6.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou s sssões ope 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial dotei!~ 
conforme o disposto no § lo, do art. 65, da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

• 

• 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, mediante a 
entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela contratante. 

a) nota fiscal /fatura acompanhada das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e Trabalhistas; 

7.2 - Os serviços serão pagos até o 100 (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
mediante apresentação da nota fiscal/fatura correspondente, devidamente atestado pelo ordenador da 
despesa. 

7.3 - A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento a Tesouraria dos valores efetivamente 
retidos. 

7.4 - Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de Preços de Mercado 
(IGPM), ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado 
o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou 
reajuste. 

7.5. Não será considerado como pagamento pelos serviços, qualquer valor de honorário condicionado ao 
êxito de eventuais processos judiciais protocolados e patrocinados pela Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei N°. 8.666/93 e 
suas alterações; 

8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

8.3. Comunicar à Contratada toda c qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigirem providências conetivas; 

Praca Senador fernandes Tavora. NI S.iN. Centro. CEP. 63475-000 
CNPJ 07 443 708/0001-66 • FONE. 88 3522-1700 / www iaguanoe ce.gov 
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8.4. Providenciar, tempestivamente, os pagamentos à Contratada à vista das Notas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Procedimento Licitatorio, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

9.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

9.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

9.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, e em prazo razoável, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

9.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

9.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

9.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao (á) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do 
objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

9.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade do Município de Jaguaribe por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência 
às suas obrigações, não se transfere ao Município de Jaguaribe/CE; 

9.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

9.10. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

CLÁUSULA DECIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Praça Senador fernandes Távora Nç S/N, Centro, CEP 63475-000 
CNP1 07.443 708/0001-66 - FONE 88 3522-1700 / www.jagua'ibecegovbr
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10.1 — As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão consignadas nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a 
poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição previstaxsocontrIt 

410 b.2) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, por paralisação‘tkae 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas ex- officio da CONTRAT—ADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto A 
Prefeitura Municipal de Jaguaribe, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 - O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei 14°. 8.666/93. 

12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso!, da Lei /4°. 8.666/93, à 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos Ia IV, parágrafos lo a 4o, da Lei citada. 

110 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no 8666/93 
e suas alterações. 

13.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigido a Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. 

13.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Jaguaribe e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

14.1 - Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal N°. 8.666/93, a execução do presente termo de contrato será 
fiscalizada pela Secretaria Competente, por meio de servidor devidamente designado para tal fim, ao qual 
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manterá anotações e ressalvas acerca da correção ou incorreção da execução dos serviços, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, ao qual compete ainda: 

1 — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento de que trata a cláusula sétima, ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato; 
II — Ser ouvida nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as justificativas 
para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicada por afixação em local de 
costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

15.2 - O Contratante e a Contratada vinculam-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento 
a convocatório que originou a presente contratação, bem como a proposta formulada, no que esta não 

contrariar aquele. 

15.3 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 
8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaribe. Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 

Testemunhas: 

01. 

. de de 2019 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Nome: 
C.P.F.: 

02. 
Nome: 
C.P.F.: 
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